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ANTERIORMENTE CONFERIDO, É OBRIGATÓRIO O ENCAMINHAMENTO DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO (AUTENTICADO 
PELO BANCO) A ESTA CORTE DE CONTAS (ART. 72, INCISO III, ALÍNEA "A", DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), CONDIÇÃO 
IMPRESCINDÍVEL PARA EMISSÃO DO TERMO DE QUITAÇÃO. O NÃO ADIMPLEMENTO DESSA OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA NO 
PRAZO LEGAL IMPORTARÁ NA CONTINUIDADE DA COBRANÇA ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL DO TÍTULO EXECUTIVO (ART. 73 
DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), FICANDO O DERED AUTORIZADO, CASO EXPIRADO O REFERIDO PRAZO, A ADOTAR AS 

MEDIDAS PREVISTAS NAS SUBSEÇÕES III E IV DA SEÇÃO III, DO CAPÍTULO X, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002 -TCE/AM, BEM COMO 
PROCEDER, CONFORME ESTABELECIDO NO ACORDO DE COOPERAÇÃO FIRMADO COM O INSTITUTO DE ESTUDOS DE 
PROTESTO DE TÍTULOS DO BRASIL - SEÇÃO AMAZONAS - IEPTB/AM, AO ENCAMINHAMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO PARA 
PROTESTO EM NOME DO RESPONSÁVEL; 10.44) APLICAR MULTA AO SR. ORLANDO FREIRE NETO NO VALOR DE R$ 34.135,96, 
EM RAZÃO DA RESTRIÇÃO 3.1.6 IDENTIFICADA NO RELATÓRIO TÉCNICO CONCLUSIVO Nº 015/2025-DICOP, COM FUNDAMENTO 
NO ART. 308, V, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-RITCE/AM C/C ART. 54, V, DA LEI ESTADUAL Nº 2.423/1996-LOTCE/AM E FIXAR 
PRAZO DE 30 DIAS PARA QUE O RESPONSÁVEL RECOLHA O VALOR DA MULTA, NA ESFERA ESTADUAL PARA O ÓRGÃO 
FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO - FAECE, ATRAVÉS DE DAR AVULSO EXTRAÍDO DO SÍTIO 

ELETRÔNICO DA SEFAZ/AM, SOB O CÓDIGO “5508 – MULTAS APLICADAS PELO TCE/AM – FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO 
CONTROLE EXTERNO – FAECE”. DENTRO DO PRAZO ANTERIORMENTE CONFERIDO, É OBRIGATÓRIO O ENCAMINHAMENTO 
DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO (AUTENTICADO PELO BANCO) A ESTA CORTE DE CONTAS (ART. 72, INCISO III, ALÍNEA "A", 
DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), CONDIÇÃO IMPRESCINDÍVEL PARA EMISSÃO DO TERMO DE QUITAÇÃO. O NÃO 
ADIMPLEMENTO DESSA OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA NO PRAZO LEGAL IMPORTARÁ NA CONTINUIDADE DA COBRANÇA 
ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL DO TÍTULO EXECUTIVO (ART. 73 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), FICANDO O DERED 
AUTORIZADO, CASO EXPIRADO O REFERIDO PRAZO, A ADOTAR AS MEDIDAS PREVISTAS NAS SUBSEÇÕES III E IV DA SEÇÃO 
III, DO CAPÍTULO X, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, BEM COMO PROCEDER, CONFORME ESTABELECIDO NO ACORDO DE 

COOPERAÇÃO FIRMADO COM O INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO DE TÍTULOS DO BRASIL - SEÇÃO AMAZONAS - 
IEPTB/AM, AO ENCAMINHAMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO PARA PROTESTO EM NOME DO RESPONSÁVEL; 10.45) DETERMINAR 
À SEPLENO A REMESSA DE CÓPIA DOS AUTOS AO MPE/AM PARA EVENTUAIS PROVIDÊNCIAS. 10.46) DETERMINAR ÀS 
COMISSÕES DE INSPEÇÃO ORDINÁRIA DOS PRÓXIMOS EXERCÍCIOS QUE OBSERVEM AS PRÁTICAS IDENTIFICADAS NESTE 
RELATÓRIO-VOTO, BEM COMO NO RELATÓRIO CONCLUSIVO DA DICAD E DICOP PARA EVENTUAIS SANÇÕES. 10.47) 
DETERMINAR À SES/AM QUE: 10.47.1 PROVIDENCIE O PROJETO DE LEI SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA ESTRUTURA 
ORGÂNICA DE CARGOS DA SECRETARIA EM ATENDIMENTO AOS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA BUROCRÁTICA 
QUE PERMEIA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA BRASILEIRA CONFORME O ART. 2º, II DA LEI Nº 1.762/1986. 10..47.2 SE ORGANIZE 

DE MANEIRA EFICAZ PARA MITIGAR ATÉ A ELIMINAÇÃO A PRÁTICA DE REALIZAR PAGAMENTOS SEM PRÉVIO EMPENHO 
OCASIONADO PELO FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS SEM A PRECEDÊNCIA DO PROCESSO LEGAL DE CONTRATAÇÃO 
(LICITAÇÃO), PRÁTICA QUE FICOU CONHECIDA COMO PAGAMENTO DE INDENIZATÓRIOS.  10.48) DAR CIÊNCIA AO SR. JANI 
KENTA IWATA, SR. CÁSSIO ROBERTO DO ESPÍRITO SANTO, SR. EMERSON PINHEIRO DINIZ, SRA. ANA SARAH TELES 
MONTEIRO MOREL, SR. FRANCISCO JOSÉ NASCIMENTO DE SOUZA, SR. RICARDO PEREIRA SOUSA, SRA. KARINA CRISTINE 
CASTRO DE SOUZA, SRA. MARCILINHA SANTANA DE OLIVEIRA, SR. ANOAR ABDUL SAMAD, SR. ANDERSON GRAZIANI RABELLO 
BRANDÃO, SRA. VALÉRIA PEREIRA DE CARVALHO, SR. THIAGO CARDOSO DO NASCIMENTO, SRA. VIVIANE DA SILVA CRUZ, SR. 
VALDEREDO JANUÁRIO DA COSTA JÚNIOR, SR. ENDERSON PASSOS NAVEGANTE, SRA. JACQUELINE CAMPOS ANTUNES, SR. 

ORLANDO FREIRE NETO E DEMAIS INTERESSADOS NO PROCESSO, BEM COMO À SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE - 
SES/AM. 10.49) ARQUIVAR O PRESENTE PROCESSO, APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO, NOS TERMOS REGIMENTAIS.          
 

 
PROCESSO Nº 16839/2023 
ASSUNTO:  REPRESENTAÇÃO /IRREGULARIDADES 
OBJETO:  REPRESENTAÇÃO Nº 249/2023 – MPC-RMAM INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, EM FACE DOS 
SENHORES DAVIS ANTÔNIO ABISAI PEREIRA DE ALMEIDA , PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS , EDUARDO TAVEIRA, 
SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE - SEMA, CORONEL QOBM ORLEILSO XIMENES MUNIZ, COMANDANTE GERAL DO 
CORPO DE BOMBEIROS DO ESTADO DO AMAZONAS, JULIANO VALENTE, O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 

PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, EM RAZÃO DA MÁ-GESTÃO DE COMANDO E CONTROLE E COMBATE 
DEFICIENTE A INCÊNDIOS FLORESTAIS E QUEIMADAS, POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA E COLAPSO AO MICROCLIMA DA REGIÃO 
METROPOLITANA DE MANAUS, DURANTE A ESTIAGEM NO SEGUNDO SEMESTRE DE 2023, NO ÂMBITO DA PORÇÃO 
AMAZÔNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 
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REPRESENTADO: SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE - SEMA , EDUARDO COSTA TAVEIRA, CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - CBMAM, ORLEILSO XIMENES MUNIZ, INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO ESTADO 
DO AMAZONAS - IPAAM , JULIANO MARCOS VALENTE DE SOUZA E ORLEILSO XIMENES MUNIZ  
PROCURADOR(A): RUY MARCELO ALENCAR DE MENDONÇA 
ADVOGADO(S): GERALDO UCHOA DE AMORIM JUNIOR - OAB/AM 12975. 
ACÓRDÃO 1064/2025:   VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS ESTES AUTOS ACIMA IDENTIFICADOS, ACORDAM OS 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES CONSELHEIROS DO TRIBUNAL  DE CONTAS DO ESTADO DO  AMAZONAS, REUNIDOS  EM  
SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO, NO  EXERCÍCIO  DA  COMPETÊNCIA  ATRIBUÍDA PELO ART. 11, INCISO IV, ALÍNEA “I”, DA 
RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, POR UNANIMIDADE, NOS  TERMOS DO VOTO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR  CONSELHEIRO-
RELATOR, EM CONSONÂNCIA COM PRONUNCIAMENTO DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO A ESTE TRIBUNAL,  NO  SENTIDO DE:    
9.1) CONHECER A PRESENTE REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS – COORDENAÇÃO 
AMBIENTAL, POR POSSÍVEIS IRREGULARIDADES NA GESTÃO DE COMANDO, CONTROLE E COMBATE AOS INCÊNDIOS 
FLORESTAIS E QUEIMADAS NO ÂMBITO DA PORÇÃO AMAZÔNICA DO MUNICÍPIO DE MANAUS, DURANTE A ESTIAGEM NO 

SEGUNDO SEMESTRE DE 2023; 9.2) JULGAR PROCEDENTE A PRESENTE REPRESENTAÇÃO INTERPOSTA PELO MINISTÉRIO 
PÚBLICO DE CONTAS; 9.3) APLICAR MULTA AO SR. EDUARDO COSTA TAVEIRA NO VALOR DE R$ 13.654,39 (TREZE MIL 
SEISCENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) PELA VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 23 E 225 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E AO DIREITO FUNDAMENTAL DE RESPIRAR AR PURO E AO MEIO AMBIENTE ECOLOGICAMENTE 
EQUILIBRADO PARA AS PRESENTES E FUTURAS GERAÇÕES BEM COMO O DIREITO FUNDAMENTAL DE COMBATE ÀS 
MUDANÇAS CLIMÁTICAS E À PROTEÇÃO CLIMÁTICA, CONSOANTE DEIXOU PATENTE O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO 
JULGAMENTO DA ADPF 708 E FIXAR PRAZO DE 30 DIAS PARA QUE O RESPONSÁVEL RECOLHA O VALOR DA MULTA NA 
ESFERA ESTADUAL PARA O ÓRGÃO FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO - FAECE, ATRAVÉS DE DAR 

AVULSO EXTRAÍDO DO SÍTIO ELETRÔNICO DA SEFAZ/AM, SOB O CÓDIGO “5508 – MULTAS APLICADAS PELO TCE/AM – FUNDO 
DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO – FAECE”. DENTRO DO PRAZO ANTERIORMENTE CONFERIDO, É 
OBRIGATÓRIO O ENCAMINHAMENTO DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO (AUTENTICADO PELO BANCO) A ESTA CORTE DE 
CONTAS (ART. 72, INCISO III, ALÍNEA "A", DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), CONDIÇÃO IMPRESCINDÍVEL PARA EMISSÃO DO 
TERMO DE QUITAÇÃO. O NÃO ADIMPLEMENTO DESSA OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA NO PRAZO LEGAL IMPORTARÁ NA 
CONTINUIDADE DA COBRANÇA ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL DO TÍTULO EXECUTIVO (ART. 73 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), 
FICANDO O DERED AUTORIZADO, CASO EXPIRADO O REFERIDO PRAZO, A ADOTAR AS MEDIDAS PREVISTAS NAS SUBSEÇÕES 
III E IV DA SEÇÃO III, DO CAPÍTULO X, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, BEM COMO PROCEDER, CONFORME ESTABELECIDO 

NO ACORDO DE COOPERAÇÃO FIRMADO COM O INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO DE TÍTULOS DO BRASIL - SEÇÃO 
AMAZONAS - IEPTB/AM, AO ENCAMINHAMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO PARA PROTESTO EM NOME DO RESPONSÁVEL ; 9.4) 
APLICAR MULTA AO SR. JULIANO MARCOS VALENTE DE SOUZA NO VALOR DE R$ 13.654,39 (TREZE MIL SEISCENTOS E 
CINQUENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) PELA VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 23 E 225 DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL E AO DIREITO FUNDAMENTAL DE RESPIRAR AR PURO E AO MEIO AMBIENTE ECOLOGICAMENTE EQUILIBRADO PARA 
AS PRESENTES E FUTURAS GERAÇÕES BEM COMO O DIREITO FUNDAMENTAL DE COMBATE ÀS MUDANÇAS CLIMÁTICAS E À 
PROTEÇÃO CLIMÁTICA, CONSOANTE DEIXOU PATENTE O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO JULGAMENTO DA ADPF 708  E 
FIXAR PRAZO DE 30 DIAS PARA QUE O RESPONSÁVEL RECOLHA O VALOR DA MULTA NA ESFERA ESTADUAL PARA O ÓRGÃO 

FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO - FAECE, ATRAVÉS DE DAR AVULSO EXTRAÍDO DO SÍTIO 
ELETRÔNICO DA SEFAZ/AM, SOB O CÓDIGO “5508 – MULTAS APLICADAS PELO TCE/AM – FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO 
CONTROLE EXTERNO – FAECE”. DENTRO DO PRAZO ANTERIORMENTE CONFERIDO, É OBRIGATÓRIO O ENCAMINHAMENTO 
DO COMPROVANTE DE PAGAMENTO (AUTENTICADO PELO BANCO) A ESTA CORTE DE CONTAS (ART. 72, INCISO III, ALÍNEA "A", 
DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), CONDIÇÃO IMPRESCINDÍVEL PARA EMISSÃO DO TERMO DE QUITAÇÃO. O NÃO 
ADIMPLEMENTO DESSA OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA NO PRAZO LEGAL IMPORTARÁ NA CONTINUIDADE DA COBRANÇA 
ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL DO TÍTULO EXECUTIVO (ART. 73 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), FICANDO O DERED 
AUTORIZADO, CASO EXPIRADO O REFERIDO PRAZO, A ADOTAR AS MEDIDAS PREVISTAS NAS SUBSEÇÕES III E IV DA SEÇÃO 

III, DO CAPÍTULO X, DA RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, BEM COMO PROCEDER, CONFORME ESTABELECIDO NO ACORDO DE 
COOPERAÇÃO FIRMADO COM O INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO DE TÍTULOS DO BRASIL - SEÇÃO AMAZONAS - 
IEPTB/AM, AO ENCAMINHAMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO PARA PROTESTO EM NOME DO RESPONSÁVEL ; 9.5) APLICAR 
MULTA AO SR. ALEXANDRE GAMA DE FREITAS NO VALOR DE R$ 13.654,39 (TREZE MIL SEISCENTOS E CINQUENTA E QUATRO 
REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) PELA VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 23 E 225 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E AO DIREITO 
FUNDAMENTAL DE RESPIRAR AR PURO E AO MEIO AMBIENTE ECOLOGICAMENTE EQUILIBRADO PARA AS PRESENTES E 
FUTURAS GERAÇÕES BEM COMO O DIREITO FUNDAMENTAL DE COMBATE ÀS MUDANÇAS CLIMÁTICAS E À PROTEÇÃO 
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CLIMÁTICA, CONSOANTE DEIXOU PATENTE O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO JULGAMENTO DA ADPF 708 E FIXAR PRAZO 
DE 30 DIAS PARA QUE O RESPONSÁVEL RECOLHA O VALOR DA MULTA NA ESFERA ESTADUAL PARA O ÓRGÃO FUNDO DE 
APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE EXTERNO - FAECE, ATRAVÉS DE DAR AVULSO EXTRAÍDO DO SÍTIO ELETRÔNICO DA 
SEFAZ/AM, SOB O CÓDIGO “5508 – MULTAS APLICADAS PELO TCE/AM – FUNDO DE APOIO AO EXERCÍCIO DO CONTROLE 
EXTERNO – FAECE”. DENTRO DO PRAZO ANTERIORMENTE CONFERIDO, É OBRIGATÓRIO O ENCAMINHAMENTO DO 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO (AUTENTICADO PELO BANCO) A ESTA CORTE DE CONTAS (ART. 72, INCISO III, ALÍNEA "A", DA 
LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), CONDIÇÃO IMPRESCINDÍVEL PARA EMISSÃO DO TERMO DE QUITAÇÃO. O NÃO ADIMPLEMENTO 
DESSA OBRIGAÇÃO PECUNIÁRIA NO PRAZO LEGAL IMPORTARÁ NA CONTINUIDADE DA COBRANÇA ADMINISTRATIVA OU 
JUDICIAL DO TÍTULO EXECUTIVO (ART. 73 DA LEI ORGÂNICA DO TCE/AM), FICANDO O DERED AUTORIZADO, CASO EXPIRADO 
O REFERIDO PRAZO, A ADOTAR AS MEDIDAS PREVISTAS NAS SUBSEÇÕES III E IV DA SEÇÃO III, DO CAPÍTULO X, DA 
RESOLUÇÃO Nº 04/2002-TCE/AM, BEM COMO PROCEDER, CONFORME ESTABELECIDO NO ACORDO DE COOPERAÇÃO 
FIRMADO COM O INSTITUTO DE ESTUDOS DE PROTESTO DE TÍTULOS DO BRASIL - SEÇÃO AMAZONAS - IEPTB/AM, AO 
ENCAMINHAMENTO DO TÍTULO EXECUTIVO PARA PROTESTO EM NOME DO RESPONSÁVEL; 9.6) CONCEDER PRAZO A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS - PMM DE 120 DIAS PARA REALIZAR E COMUNICAR A ESTA CORTE DE CONTAS AS 
SEGUINTES AÇÕES; A) ENVIAR PLANO DE AÇÃO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL A SER DESENVOLVIDO EM ESCOLAS E 
INSTITUIÇÕES PÚBLICAS QUANTO À RESPONSABILIDADE COMPARTILHADA DO CIDADÃO FRENTE ÀS QUESTÕES AMBIENTAIS 
OCASIONADAS PELO DESMATAMENTO E QUEIMADAS, COM ABRANGÊNCIA NA SEDE E NA ÁREA RURAL; B) IMPLEMENTAR 
CAMPANHA PUBLICITÁRIA EM PARCERIA COM VEÍCULOS DE COMUNICAÇÃO (RÁDIOS, TVS, VOZ COMUNITÁRIA ETC.) PARA 
ORIENTAÇÃO DA POPULAÇÃO QUANTO A PREVENÇÃO DE QUEIMADAS; C) REFORÇAR AÇÕES PREVENTIVAS, MEDIANTE AO 
ESTABELECIDO NO PLANO DIRETOR CONTRA QUEIMADAS, POR INTERMÉDIO DE ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL 
JUNTO AOS PRODUTORES RURAIS; D) ADOTE AÇÕES PARA A IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

AMBIENTAL (PNEA), UM INSTRUMENTO LEGAL QUE VISA PROMOVER A EDUCAÇÃO AMBIENTAL EM TODOS OS NÍVEIS DE 
ENSINO, BEM COMO EM ATIVIDADES NÃO FORMAIS DE EDUCAÇÃO E CONSCIENTIZAÇÃO PÚBLICA, EM CONFORMIDADE COM 
A LEI Nº 9.795, DE 27 DE ABRIL DE 1999, E REGULAMENTADA PELO DECRETO Nº 4.281, DE 25 DE JUNHO DE 2002.  9.7) 
RECOMENDAR A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAUS - PMM QUE ENVIE A CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS EM 120 DIAS 
PROJETO DE LEI DE ENFRENTAMENTO DAS MUDANÇAS DO CLIMA EM MANAUS; 9.8) CONCEDER PRAZO A SECRETARIA DE 
ESTADO DO MEIO AMBIENTE - SEMA E AO IPAAM DE 120 DIAS PARA REALIZAR E COMUNICAR A ESTA CORTE DE CONTAS AS 
SEGUINTES AÇÕES; 9..8.1 INTENSIFICAR AÇÕES DE COMANDO E CONTROLE COM PLANEJAMENTO INTEGRADO ENTRE AS 
ESFERAS FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS, COM CRONOGRAMA E ORÇAMENTO DEFINIDOS, PRINCIPALMENTE O 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL, PARA CONTRIBUIR DIRETAMENTE COM A REDUÇÃO DE DESMATAMENTO E QUEIMADAS NAS 
ÁREAS PRIORITÁRIAS; 9..8.2 O FORTALECIMENTO DAS ÁREAS PROTEGIDAS COMO ESTRATÉGIA DE IMPEDIMENTO DO 
AVANÇO DO DESMATAMENTO E DAS QUEIMADAS, BEM COMO A PROMOÇÃO DA VALORIZAÇÃO ECONÔMICA DOS PRODUTOS 
DO SÓCIO BIODIVERSIDADE E IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMAS E PROJETOS PARA O PAGAMENTO POR SERVIÇOS 
AMBIENTAIS; 9..8.3 REALIZAR ESTUDO FÍSICO DAS GLEBAS ARRECADADAS E MATRICULADAS DE DOMÍNIO DO ESTADO DO 
AMAZONAS, COM ALTAS TAXAS DE INCREMENTO DO DESMATAMENTO; 9..8.4 PROMOVER AÇÕES DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA E AMBIENTAL NAS ÁREAS PRIORITÁRIAS E DE INTENSA ATIVIDADE PRODUTIVA; 9..8.5 INTENSIFICAR O 
MONITORAMENTO DAS ATIVIDADES PRODUTIVAS RURAIS LICENCIADAS NOS MUNICÍPIOS PRIORITÁRIOS; F) IMPLANTAR 

PROCEDIMENTO PARA AUTUAÇÃO REMOTA NOS MUNICÍPIOS PRIORITÁRIOS; 9..8.6 AUTUAR OS PASSIVOS AMBIENTAIS NOS 
MUNICÍPIOS CRÍTICOS; H) REALIZAR MISSÕES DE FISCALIZAÇÃO NAS ÁREAS PRIORITÁRIAS COM BASE EM OPERAÇÕES DE 
INTELIGÊNCIA; 9..8.7REALIZAR DE AÇÕES EDUCATIVAS VISANDO À CONSCIENTIZAÇÃO DAS POPULAÇÕES URBANAS E 
RURAIS SOBRE OS RISCOS, PROBLEMAS E IMPACTOS PROVOCADOS PELAS QUEIMADAS; 9..8.8 APOIAR O FORTALECIMENTO 
AS ESTRUTURAS DE GOVERNANÇA AMBIENTAL DOS MUNICÍPIOS; 9..8.9 REALIZAR CONCURSOS PÚBLICOS PARA FORTIFICAR 
O QUADRO DE PESSOAL, MEDIANTE O INGRESSO DE SERVIDORES EFETIVOS COM CAPACIDADE TÉCNICA E FORMAÇÃO 
ACADÊMICA NAS ÁREAS AMBIENTAIS, SUSTENTABILIDADE E AFINS.  9.9) CONCEDER PRAZO AO CORPO DE BOMBEIROS 
MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS - CBMAM DE 120 DIAS PARA REALIZAR E COMUNICAR A ESTA CORTE DE CONTAS AS 

SEGUINTES AÇÕES; 9.9.1 CONVOCAR IMEDIATAMENTE OS APROVADOS DAS VAGAS IMEDIATAS DO CONCURSO PÚBLICO DE 
EDITAL Nº 1 – CBMAM, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2021, ASSIM COMO, CONFORME DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E 
FINANCEIRA, CONVOCAR OS APROVADOS DO CADASTRO RESERVA, VISANDO FORTIFICAR O QUADRO DE PESSOAL DESTA 
CORPORAÇÃO. 9.9.2 ADOTE AÇÕES PARA A IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL (PNEA), UM 
INSTRUMENTO LEGAL QUE VISA PROMOVER A EDUCAÇÃO AMBIENTAL EM TODOS OS NÍVEIS DE ENSINO, BEM COMO EM 
ATIVIDADES NÃOFORMAIS DE EDUCAÇÃO E CONSCIENTIZAÇÃO PÚBLICA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 9.795, DE 27 DE 
ABRIL DE 1999, E REGULAMENTADA PELO DECRETO Nº 4.281, DE 25 DE JUNHO DE 2002.  9.10) DAR CIÊNCIA AO CORPO DE 


